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PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO – CFFCO


	PARECER CFFCO N. º -     /2026



	PROJETO DE  LEI .º 200/2026
AUTOR: RODRIGO NEVES – PREFEITO 
EMENTA: “AUTORIZA A CONCESSÃO PARCIAL DE REMISSÃO E ANISTIA DE IPTU E TCIL CONSTITUÍDO EM FACE DOS IMÓVEIS BENEFICIADOS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – FAIXA URBANO 1.”




	RELATOR: Vereador ANDERSON PIPICO 



	I – RELATÓRIO:


Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da Mensagem Executiva nº 15/2026, que autoriza o Secretário Municipal de Fazenda a conceder remissão e anistia de créditos tributários relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e à Taxa de Coleta Imobiliária de Lixo – TCIL incidentes sobre imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1. 
A proposta prevê a concessão de benefício fiscal abrangendo créditos tributários constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive aqueles objeto de execução fiscal, relativos a fatos geradores ocorridos até 1º de janeiro de 2026. 
Consta dos autos estimativa de impacto orçamentário-financeiro elaborada em conformidade com o art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal –, bem como com o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

	II – VOTO DO RELATOR


Compete a esta Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento apreciar matérias com repercussão orçamentária, financeira, tributária e patrimonial no âmbito municipal.
Da análise da presente proposição, verifica-se que a matéria possui inequívoco interesse social e finalidade pública relevante, voltada à promoção do direito fundamental à moradia e à concretização da função social da propriedade, previstos nos arts. 6º e 5º, XXIII, da Constituição Federal. 
A iniciativa também encontra amparo no art. 172 do Código Tributário Nacional, que autoriza a concessão de remissão tributária considerando, dentre outros fatores:
· a situação econômica do sujeito passivo; 
· a diminuta importância do crédito tributário; 
· razões de equidade e justiça fiscal. 
Observa-se que o projeto delimita objetivamente o alcance do benefício fiscal, restringindo-o exclusivamente aos imóveis vinculados ao Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1, destinado à população de baixa renda, conforme legislação federal pertinente. 
O projeto ainda estabelece condicionantes e salvaguardas fiscais relevantes, dentre as quais:
· exigência de confissão expressa dos débitos tributários; 
· renúncia a impugnações administrativas e ações judiciais; 
· exclusão de restituição de valores já pagos; 
· possibilidade de cancelamento do benefício em caso de irregularidade; 
· manutenção da cobrança de custas judiciais e demais ônus processuais
O estudo técnico informa que o benefício alcançará 347 imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1. 
Consta, ainda, demonstração expressa de que a renúncia de receita representa menos de 0,15% da estimativa anual de arrecadação do IPTU para o exercício de 2026, não comprometendo as metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Nesse sentido, resta evidenciado o atendimento ao art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, haja vista:
· apresentação de estimativa de impacto financeiro; 
· demonstração da irrelevância fiscal relativa da renúncia; 
· compatibilidade com as metas fiscais da LDO; 
· recomendação de adequação futura das estimativas da LOA. 
Ademais, o estudo técnico explicita que a medida possui como resultado esperado a promoção da justiça social, redução das desigualdades e diminuição dos custos habitacionais da população de baixa renda. 

III – JURISPRUDÊNCIA DAS CORTES DE CONTAS
O Tribunal de Contas da União – TCU possui entendimento consolidado no sentido de que benefícios tributários e renúncias fiscais são juridicamente admissíveis quando:
· instituídos por lei específica; 
· acompanhados de estimativa de impacto orçamentário-financeiro; 
· compatíveis com as metas fiscais; 
· motivados por relevante interesse público; 
· observados os parâmetros do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000. 
No mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ tem reiteradamente assentado que programas de remissão tributária voltados à população em situação de vulnerabilidade social podem ser implementados pelos municípios, desde que observados:
· os princípios da legalidade e transparência fiscal; 
· a demonstração do impacto financeiro; 
· a compatibilidade com o planejamento orçamentário; 
· a preservação do equilíbrio das contas públicas. 
No caso concreto, verifica-se que a proposição atende aos requisitos fixados pelas Cortes de Contas, especialmente por limitar a abrangência subjetiva do benefício, apresentar estimativa técnica fundamentada e demonstrar baixo impacto proporcional sobre a arrecadação municipal. 
Também merece destaque o fato de que o projeto contribui para a regularização fiscal e patrimonial de famílias beneficiárias de política habitacional de interesse social, fortalecendo o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e da justiça tributária.

	III – CONCLUSÃO


Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento conclui que o presente Projeto de Lei:
· atende relevante interesse público e social; 
· encontra respaldo no Código Tributário Nacional e na Constituição Federal; 
· observa os requisitos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
· apresenta estimativa de impacto orçamentário-financeiro adequada; 
· não compromete as metas fiscais do Município; 
· encontra consonância com a jurisprudência do TCU e do TCE-RJ acerca da concessão de benefícios tributários de interesse social. 
Assim, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do Projeto de Lei que autoriza a concessão de remissão e anistia de IPTU e TCIL relativos aos imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1.
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